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MINUTA DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Chamada Pública n.® XXX/20XX, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para composição da merenda escolar do
município de Bacabal, conforme § 1° do art. 14 da Lei Federal n.®11.3|d7/2009 e

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, _ V

229,

^■epreáfcntafla neste
RlXt no Ko de suas

1 Lei^.947/2009 e
^idpal de Educação,
1^, inscrita no CNPJ

ua Secretária a Sra.

ia^PTJPlica para aquisição de
rn^eendedor Familiar Rural,

Alim^açâo Escolar/PNAE, durante
ps interessados [Grupos Formais,
apresentar a documentação para

do^^íõr^e Xxxxx a XX de Xxxx de 20XX até às
Earolar da Secretaria Municipal de Educação

A Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede à Travessa XV d^^ov
Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.014.351/0001^
ato pelo Prefeito Municipal, o senhor EDVAN BRANDÃO DE^
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14!X
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secr^rfHI^M
com sede à Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias^^acab^
sob 0 n.° 25.276.332/0001-24, representado ne»íe^at?*^r^
ROSILDA ALVES DOS SANTOS, vem realizar dW *
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
destinado ao atendimento do Programa Nacjpi^i
0 período de Fevereiro à Dezembro de^OXX.
Informais ou Fornecedores Individi^
habilitação e Projeto de Venda no pdX|
XX:00 horas, no departamento de Mere
no endereço acima citado.

1. OBJETO
0 objeto da presenb
Agricultura Familiar
Programa Naciplfl(L
gêneros alimedumosXbai^:

aí^a Ppilica é a de Aquisição de Gêneros Alimentícios da
reendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

deXUimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos
do

●PREÇO DA
AQUISIÇÃO fR$l

V.UNIT. I V. TOTAL
DESCRIÇÃO QTD. UNID.ITEM

Tamanho médio, coloração uniforme, polpa
fi rme, livre de sujidades, parasitas, larvas,
resíduo de fertilizante; acondicionadas em
embalagem de 5 a 10 kg, em sacos de
polietileno frestado. Transportados em
monoblocos plásticos frestados,
De 1“ qualidade, folhas íntegras de
coloração verde, fresca, tenra e limpa;
isenta de parasitas, acondicionadas em
sacos de polietileno transparente, atóxico.
Transportados em monoblocos plásticos
frestados. 
Longo fino, t 1, constituído de grãos
inteiros, isento de sujidades, materiais

49.900,004,99Kg10.0001

20.880,0010,442.000 KgALFAÇE2

20.640,005,164.000 KgARROZ3
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estranhos, toxinas, parasitas e larvas,
acondicionados em sacos de 1 a 5 kg.

De 1® qualidade, tamanho médio (60g), em

pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo. Transportados em monoblocos
plásticos frestados.

De 1® qualidade, tamanho médio (60g), em
pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo. Transportados em monoblocos
plásticos frestados.

BANANA CASCA
VERDE

34.200,007.500 Kg 4,564

5,5^^^^

BANANA

CORUDA
0,0025.000 Kg5

WÇg V-22 7

De qualidade, tamanho médio (60g), em

pencas, com grau de maturação que
suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até

0 consumo. Transportados em monoblocos,

plásticos Frestados,

De qualidade, tamanho médio (60gi
pencas, com g3'au de maturação^
suporte manipulação, transporte e
conservação em condições
0 consumo. Transportados erâ moni

Ias ate
iCOS

10.00^^^

2.200.006 BANANA MAÇA

5,03 50.300,0000 KgBANANA PRATA7

plásticos frestados.

_^de,
fres^ com casca

^dal a granei,
^^^nonoblocos

aBranca ou roxa^oê

tamanho médio, ínteg^te
sã, sem defeitos: acondicW

transportado^
plásticos frest;

em
17.150,004,903.500 Kg8 BATATA DOCE

escuro, isenta deiade’

apodi^imeTito, acomlicionado
Étóstico^tiqueta de pesagem.

do^^m monoblocos plásticos

De 1^ qi
sinai^

23.145,0015,431.500 KgCEBOLINHA9 0ei

Tn lortai

esta'

- quaidade cor verde escuro, isenta de
apodrecimento, acondicionado

saco plástico, etiqueta de pesagem.
isportados em monoblocos plásticos

Testados.

sm;
16,65 24.975,00Kg1.50010 COE,

Com coloração e tamanho uniformes e

típicos da variedade, livres de residuos e de
colheita recente.

7.545,005,03Kg1.50011

Produto obtido dos processos de ralar e
toiTar a macaxeira. Caroço, fina, isenta de

matéria terrosa, livre de umidade, fungos

ou parasitas e fragmentos estranhos, de
coloração clara/ branca. Acondicionados

em sacos de 1 a 5 kg.
Caroço, fina, isenta de matéria terrosa,
livre de umidade, fungos ou parasitas e

fragmentos estranhos. Embalada a granel
cm sacos de 1000 kg,

FARINHA

BRANCA
8.270,008.27Kg1.00012

FARINHA D’

ÁGUA
8,05 12.075,001.500 Kg13

12,49 12.4'FEllAO VERDE De cor verde, 1^ qualidade, integro, com 1.00014
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tamaniio e coloração uniformes, firme e

compacta, isento de insetos, parasitas,
larvas, material terroso, sujidade ou corpos

estranhos. Com grau de maturação

adequado para o consumo, sem sinais de

germinação ou resíduos de fertilizantes ou
outras substâncias químicas. Devendo ser

orgânicos e/ouprioritariamente
agroecológicos. Embalados em sacos
plásticos transparentes, Sem vargem.

De l** qualidade, grau de amadurecimento
médio,

transportados em monoblocos plásticos
frestados.

rupturas, a granel,sem
LIMÃO Kg40015

De 1* qualidade, tamanho médio, adquirida
a granel, em quilo (kg]. Transportada em
monoblocos plásticos frestados,

Fruto fresco, mantendo as características

organolépticas, com 70% de maturação,
sem ferimentos, livres de resíduos de

fertilizantes. ^

Produto extraído da mandioca, produzra^a
partir de matérias primas sãs e limpa^
isentas de matéria terrosa, d^^igos ou

4,2' 170.000,0040.00

500^ 1^

16 MACAXEIRA

17.255,004,93MAMAO17

MASSA DE

MACAXEIRA
6.160,006,16.000 Kg18

parasitas; livre de ranço ol fragl^tos
estranhos, Embalagem_ p^tica ̂  de
polictileno transparei

De 1* qualidade, grau^^
médio, sem ruptu^

transportadoM^m mono
frestados.

arecimento
granel,

plásticos
17.000,0017,001.000 Kg19 MAXIXE

^ade com peso

0  de\ 3k^ com grau de

^dequa^, isento de substâncias
es, acondicionados em

lolieíTeno frestados, com etiqueta

.lid!De la

aproufflh

m§|u^çãi

te"^^, su|
Lacos

73.200,002,4430.000 KgMELANCIA20

'csaiwi.

.0 médio a grande, de primeira,

^m aproximadamente 60% de maturação,
sinais de rupturas ou machucados,

igrau de amadurecimento ideal para o

consumo.
De 1^ qualidade, verde, sem rupturas, livre
de sujidades terrosas. Transportados em
monoblocos plásticos frestados.

Congelada, selecionada, isenta de
contaminação; embalagem de 200g
acondicionadas em saco plástico de

polictileno de Olkg. Constar a data de
fabricação, prazo de validade de, no
mínimo, 06 meses e n» do registro do
MAPA.

.De

4.670,001.000 Kg 4,67MiLH^ER'21

Á ■E 7.880,0015,76500 Kg22 IRQ

99.000,009,90Kg10.000POLPA DE CAjU23

Congelada, selecionada, isenta de
contaminação; embalagem de 200g
acondicionadas em saco plástico de

POLPA DE
ACEROLA

108.750,0014,507.500 Kg24

k PREFEITURA
● 4-Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

iaFIs. n.o

Proc.n.» 030101/2023

£Rubrica:

polietüeno de Olkg. Constar a data de
fabricação, prazo de validado de, no
mínimo, 06 meses e n- do registro do
MAPA.

Congelada, selecionada, isenta de
contaminação: embalagem de 200g
acondicionadas em saco plástico de

polietüeno de Olkg. Constar a data de

fabricação, prazo de validade de, no
mínimo, 06 meses e n® do registro do
MAPA.

120.750,0016,107.500 Kg25 POLPA DE CAIA

Congelada, selecionada. isenta de, ̂
contaminação; embalagem de 20pig %

106.2010.000

acondicionadas em saco piástico^dF ^
44Kpolietüeno de Olkg. Constar a dat^dejM.gÒy

fabricação, prazo de validade de,

mínimo, 06 meses e n® do^W|^|p‘o do
MAPA. I

Congelada, selecionada, isenta de
contaminação; embalagem de 200g
acondicionadas em saco plástico de

polietüeno de Olkg. Constar a data de
fabricação, prazo de validade de, no
mínimo, 06 meses e n® do registro do
MAPA.

.480g 11,12

POLPA DE
GOIABA

0,0026

POLPA DE
MANGA

,0027

De 1“ qualidade, tamanho
manchas, coloração
acondicionados cm
frestados.

oblo

lédio.^em
ho.le 15.000,0015,001.000 KgQUIABO28

^sticos

matéria tèraan, fungos ou

^^gmentos estranhos,

yc^^^ção branca, livre 1.500 Kg
ide. HÍmbalagem plástica de

^anspaffnte delkg.
latéria terrosa, fungos ou

e ^gmentos estranhos. Seca

ulaçk consistente, crocante, de
branca, livre de umidade,

ibalagem plástica de polietüeno

hsparente de Ikg.

Kg

JDe 1^ qualidade, folhas e talos verdes,

íntegros, inteiros, coloração (cor verde
escuro), sem manchas, firme e intacta.
Isenta de material terroso, livre de

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos
físicos. Acondicionados em maços de 200g

e transportados em monoblocos plásticos

frestados.

de

,eni

Fi isent;

laras:

coli

 VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

um milhão, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais

Fccula isenta ̂
parasitas ey
Granulaol^inal 10,92

13,461.500

9,164.500 Kg

RS

TAPIOCA

FÉCULA
16.380,0029

TAPIOCA
GROSSA

20.190,0030

41.220,0031

1.362.279.00

'Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE
06/2020, Art.31°).

k PREFEITURA
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2. FONTE DE RECURSOS

Serão utilizados os recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE, através da Dotação Orçamentária: 02.04 - Secretaria de Educação;
12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo.

3. HABILlTAÇAO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos FormaiéMe acordo

com o Capítulo V da Resolução FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o PN;^ V

UAL3.1 ENVELOPES N° 001 - HABILlTAÇAO DO PRODUTOR/AGRl

[não organizado em grupo):
O produtor/agricultor individual deverá apresentar no Envel
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físi^^fCl
familiar participante;

0

os Qocumentos

odutor/agricultor

^tidOTnte, emitida nos últimosII - O extrato da DAP física do produtor/agriculb
60 (sessenta) dias;

imentmios da Agricultura Familiar e/ou
^llB^ntaçào Escolar com assinatura do

111 - O Projeto de Venda de Gênero^

Empreendedor Familiar Rui^
produtor/agricultor participan

P

uisitos higiênico-sanitários previstos emIV - A prova de atendimè^
normativas específi^; e

aos n

ueil^gên^os alimentícios a serem entregues são oriundos de
^relaci^ada no projeto de venda.

V- A declaração iáfe
produção n/ópri

3.2 GRUPOSJNF^M

O grupo i
relacioncSfcf

^ v̂erá apresentar no Envelope n.° 001 os documentos abaixo
pena de inabilitação:

e  inscrição no Cadastro de Pessoa
to^^s/agricultores;

í, S'
Física (CPF) dosaa) P

extrato da DAP dos produtores/agricultores, emitida nos últimos 60 (sessenta)b
s:

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos
os produtores/agricultores participantes;

d) A prova de atendimento aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas: e

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, BacaDal - MA. 65700-000
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e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3 GRUPOS FORMAIS:

O grupo formal deverá apresentar no Envelope n.° 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitaçào:

1 - A prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

1! - O extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF  - DARiuríc^a i^a
associações e cooperativas, emitida nos últimos 60 (sessenta]

eguri^^e Social

rTbutO^ecrerais], e ao
ierffltío de J^gularidade do

III - A prova de Regularidade com a Fazenda Federa
(Certidão de Dívida Ativa da União e Certidão d(
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

FGTS); y

aMirèw^da entidade registradaIV - As cópias do Estatuto e ata de posse da
no órgão competente;

V- O Projeto de Venda de Gêneros^lini^|tícios^da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinadaod^^re^ntante legal;

alii^ntícios a serem entregues são produzidos
ík^da pelo representante legal;

VI - A declaração de que os gênèr^

pelos associados/cooperados.

SliÉ|{ante legal de responsabilidade pelo controle do
iviüual de venda de seus cooperados/associados;

VII - A declaração do
atendimento ̂

0^ r^^
imite iw

VIII - A prova^de T^ndii^fhto aos requisitos higiênico-sanitários previstos em
norrnatuT^sp^Ticas.

PROJETO DE VENDA (PROPOSTA DE VENDA)
en^ 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos

d^^^ãoy^apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

^ n^iliar conforme Anexo II (modelo da Resolução FNDE n.- 06/2020).

4.2."^^eíação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão
püblicSií registrada em ata até 1 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos
projetos. O resultado da seleção será publicado até 5 (cinco) dias após o prazo da
publicação da relação dos proponentes e no prazo de 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s)
será(âo) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre
o PNAE.

4. ENVEL
4.1. No-Í
Form»

>ye

ic

PREFEITURA
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4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar o nome, o CPF e n- da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNP] E DAP jurídica da

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização

de até 8 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

^s>5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

p5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural

estado, e grupo de propostas do País.

rojetos
ojetos do

prioridade para5.2. Entre os grupos de projetos, será observada  a segj

seleção:

I - 0 grupo de projetos de fornecedores lojjms t^rá p^o/dade sobre os demais

grupos;

e Região Geográfica Imediata tem

Int^nediária, o de Estado e o do País;

II - o grupo de projetos de fornecádon

prioridade sobre o de Região Geográ

^edoms de Região Geográfica Intermediária temIII - 0 grupo de projetos de foriw

prioridade sobre o do Estado e o

tem prioridade sobre o do País.IV - 0 grupo de prqiAos

s, s^á observada a seguinte ordem de prioridade para5.3. Em cada grupo

seleção: ^

ro

cen^ de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
^Qui^mhnlas. não havendo prioridade entre estes;

£ara efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados
urupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a

composição seja de, no mínimo, 50%+l [cinquenta por cento mais

um) dos cooperados/associados das organizações produtivas

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP[s);

1 - os as^nt»
as comunnfed

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em

referência ao disposto no § 2‘-' inciso 1 deste artigo, têm prioridade

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da

reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores

. PREFEITURA
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assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme

identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos, segundo a Lei n- 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido
cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); ^
a) No caso de empate entre Grupos Formais, emY

disposto no § 2- inciso 111 deste artigo, têm pri

produtivas com maior porcentagem de agri(jpl

empreendedores familiares rurais no s

cooperados, conforme DAP Jurídica;

Jurídica

l^êmltarao
ad açoes

es fai\Uares e/ou
de associados/

r realizado sorteio ou,

-se optar pela divisão

adquiridos entre as

b] Em caso de persistência de emaj^e,'^ve s

em havendo consenso entre g^pa^tes,
no fornecimento dos produt

organizações finalistas.

ias de produtos oriundos do grupo

r complementadas com os projetos

de seleção e priorização citados nos itens

cess5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades*

de projetos de fornecedores locais, q^s^

dos demais grupos, em acordo com os«|^éri'
5.1 e 5.2.

;e

6. DAS AMOSTRAS DOS P

0(sj fornecedor(es) cl^

indicadas no quadro

Bela Vista, s/n, Vj^
horas, para avjdia^

submetidasafe%^
da análise

D

em primeiro lugar deverão entregar as amostras

SecFetaria Municipal de Educação, com sede à Estrada

CdUbo Diã^Tneste município, até o dia XX/XX/20XX, até as XX:00

eção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser

arios, imediatamente após a fase de habilitação.  0 resultado

ado em 5 (cinco) dias após o prazo da apresentação das amostras.

jcado

xo

e s

PRODUTOITEM

ABOBORA1

ALFACE2
ARROZ3

BANANA CASCA VERDE4

BANANACORUDA5

BANANA MAÇÃ6
BANANA PRATA7
BATATA DOCE0
CEBOLINHA9
COENTRO10

k PREFEITURA
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COUVE FOLHA11

FARINHA BRANCA12

FARINHA D' AGUA13

FEIIÃO VERDE14

LIMÃO15

MACAXEIRA16
MAMÃO17

MASSA DE MACAXEIRA18
MAXIXE19

MELANCIA20
MILHO VERDE21

PIMENTA DE CHEIRO22

POLPA DE CAjÚ23

POLPA DE ACEROLA24

POLPA DE CA|Á25

POLPA DE GOIABA26

POLPA DE MANGA27

QUIABO
TAPIOCA FÉCULA

28

29

TAPIOCA GRO:30
VINAGRE31

OSTteODUTOS

K na acretaria Municipal de Educação, no

s/n, Vila Coelho Dias, pelo período

scrí^inado abaixo, na qual se atestará o seu

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREG

Os gêneros alimentícios deverão ser enjjjjÊ

Setor de Merenda Escolar, na EstracJ^
de Xxxxx à Xxxxx de 20XX, conforme
recebimento.

da

Periocidade de
Loca] dc

Entrega
entrega (semanal ou

quinzenal)
QuntiaadeProdutos

abobO^W SemanalSEMED/PMB10.000
SemanalSEMED/PMB2.000
SemanalSEMED/PMB4.000
SemanalSEMED/PMB7.500
SemanalSEMED/PMB25.000UDA
SemanalSEMED/PMB10.000
SemanalSEMED/PMB10.000r PRATA
SemanalSEMED/PMB

_CBBOLlNHA

TA DOC 3.500E
SemanalSEMED/PMB1.500
SemanalSEMED/PMB1.500COENTRO
SemanalSEMED/PMB1.500COUVE FOLHA
SemanalSEMED/PMB1.000FARINHA BRANCA
SemanalSEMED/PMB

SEMED/PMB

1.500FARINHA D' AGUA
Semanal

Semanal
1.000FEIIÃO VERDE

SEMED/PMB400LIMAO
SemanalSEMED/PMB

SEMED/PMB

40.000MACAXEIRA
SemanalMAMÃO 3.500
Semana!SEMED/PMB1.000MASSA DEMACAXEIRA
SemanalSEMED/PMB

SEMED/PMB

1.000MAXIXE
Semanal30.000MELANCIA

k PREFEITURA
T

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
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0-Rubrica:

Semanal1.000 SEMED/PMBMILHO VERDE
SEMED/PMB SemanalPIMENTA DE CHEIRO 500

Quinzenal10.000 SEMED/PMBPOLPA DE CAIU
Quinzenal7.500 SEMED/PMBPOLPA DE ACEROLA
Quinzenal7.500 SEMED/PMBPOLPA DE CAIA
Quinzenal10.000 SEMED/PMBPOLPA DE GOIABA
QuinzenalSEMED/PMBPOLPA DE MANCA 4.000
SemanalSEMED/PMB1.000QUIABO

TAPIOCA FÉCULA Semanal1.500 SEMED/PMB
SemanalSEMED/PMBTAPIOCA GROSSA 1.500
Semanal4.500 SEMED/PMBVINAGREIRA

8. PAGAMENTO yC ^
8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a úJtl^iaB||^rega
meio de transferência bancária, mediante apresentaçã

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada antecioíif%^?
faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida^fc f»ma ̂

locais: Secretaria Municipal de Educação, de l^írenda I

e

gratuita no

Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, Bacabal-M

de Licitações, na Travessa XV de Nove^ii^
sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas<^

e na

22

mes, por
ento fiscal

gan/énto, para cada

s seguintes
Escolar, na Estrada da

efeitura Municipal de Bacabal, Setor

i Centro, Bacabal-MA, de segunda a

der ao disposto na legislação sanitária

imentos de origem animal e vegetal.

9.2 Os produtos alimentíciosí

estadual e federal específica pa

everao

ficultor familiar e do empreendedor familiar rural

dl^rá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta
tidrae Executora, e obedecerá as seguintes regras:

da d9.3 O limite individual^

para a alimentação

mil reais), por DA^

la

no

r

ização com fornecedores individuais e grupos informais, os

W^iduais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$

.uarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

e1 -

CQ^ra^j
t40\p,O

a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser

^^^^tratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na

^^P jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n- de agricultores familiares inscritos na

DAP jurídica x R$ 40.000,00.

9.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para suaexeçuc^

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
^  ● J." J*
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Proc.n.» 030101/2Q23

Rubrica:

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das

partes, em conformidade com os termos da chamada pública e do projeto de venda a que

se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Bacabal -- MA, XX de xxxxxx de 20XX,

ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

Registre-se e publique-se.

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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rRubrica:

CHAMADA PÚBLICA XXX/20XX - PMB
ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N2 /2023-SEMED/PMB

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de Bacaj^l/M^^es^a

jurídica de direito público, com sede na Estrada da Bela Vista, s/n,

Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n- 25.276.332/0001-24, repre

sua Secretária, a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS, ̂
CONTRATANTE, e por outro lado (Nome do Agricultor Incü^m

Informal), domiciliado/com sede na Rua

inscrito no CNPJ sob o n

grupo informais e individuais), doravante denomina

nas disposições da Lei n- 11.947/09 e da Lei n° 8.^
na Chamada Pública n^ XXX/20XX, resolvem cele^

cláusulas que seguem:

d Mto por
ominado

al^mpcTFormal ou
unici»ro de ,

nte

, n^ no

(para
AÕO, fundamentados

em vista o que consta
te contrato mediante as

■b(para grupo formaUrCP
T

7^,e
1'ÜS'

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisiçâ^dè'
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES^
pública municipal, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto^
Pública n9 XXX/20XX, o^al
independentemente de açao

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

iAR,^ara alunos da rede de educação básica
^^Wente aos meses de

:iáusul?^Quarta, todos de acordo com a Chamada
^faendo parte integrante do presente contrato,
transcrição.

de 2023,

CLÁUSULA SEGUIDA:
O CONTRATAI
Familiar ao CO

CO
A'

'omete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUS
O linlí
Euiorei

El
Lirl de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
amiliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

jO^fUarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
e a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

4(íi
conf(

).

k PREFEITURA
Rua 15Oe Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
●  ● I.■ J*
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Rubrica:

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

PREÇO DAAQUISICAO
UNIT.

(divulgado
iia chamada 4^0TAL

PERIODICIDADE
DE ENTREGAQUANTPRODUTO UND

DÚblicaW. ^

VALOR TOTAL DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato corr^a^^co

Orçamentária: 02.04 - Secretaria de Educação;
Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 - Material de Consu

^1.0
seguinte Dotação

.2j?)23 - Manutenção da

CLAUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os docume

e após a tramitação do processo par;

no valor correspondente às entregas" ês

s d Aritos na Cláusula Quarta, alínea "a”,

^^Uquidação, efetuará o seu pagamento
lmterior.

CLÁUSULA SÉTIMA: 1

O CONTRATANTE que nã^^^gi
CONTRATADO, está suj

sobre o valor da parcaJl e a

a de liberação de recursos para pagamento do

a pagBmefito de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia.
.

CLÁUSULA OIT,
O CONTRATA

59° da Res^
Fiscais

prest^
Agrian

ll^yomete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo

fWe n° 06/2020 que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

»tas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

iliar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

a comprovação.

se

raT

o

CLAU

É de exclusiva responsabilidade do CONRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

,A NONA:

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Rubrica:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiroA
lhe 0 aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas^ rea

rantindo-
da!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo pod
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE,
cobrada judicialmente.

optada dos
^r o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargg^
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Exe
Escolar - CAE e outras entidades designadas: naln co

o cesp^fci^ fiscal de contrato, da
^p^onselho de Alimentação
ou pela legislação.ntr

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, L
do FNDE ns 06/2020, pela Lei n°
termos.

blica XXX/20XX, pela Resolução
93 A pela Lei nO 11.947/09 em todos os seus

CLÁUSULA DÉCIMA QUA
Este Contrato poderá a

partes, resguardadas ;u
qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

ndilSes essenciais.
itad

a.

CLÁUSULA DÉa

As comunicações
de carta,
fax, tran

ítóUlWA:

|o:^npim neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio
^e terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por

itidXjelasT)artes.

D^MA SEXTA:
desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

cartá^^soante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
indepe^entemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CWU

1 PREFEITURA

●Jr [●>?
Rua 15 de NovemDro. 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 20XX.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Bacabal para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

três viasE, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

de 2023,Bacabal - MA, de

CONTRATADO(S):

'grupo informalNOME DO AGRICULTOR(ES), no caso de agriculto;
CPFeDAP

NOME DO REPRESENTANTE, no caso de gru
CARGO eCPF
NOME DA ENTIDADE

CNP)

lor

dividu

mal

CONTRATANTE:

ROSILDA ALVES DOJ^N
Secretária Municiai d^^ucaç’\

TESTEM

^ PREFEITURA

Rua I5de Novemdro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*
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Rubrica:

ANEXO 11

PROGRAMA NACIONAL DE ALlMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
F^D£

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROIFTO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀ^SCOLAR/PNAE

IDENTIKICACAO da proposta DR atendimento ao edital/chamada Plim.lCA ^

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nmne do Proponente

6. DDD/Poiie^^^ ̂  r

t-' ipio/UF3. Endereço

7. CKP5. E-mnil

11. Conta N’ da Contail- kiicia Carrente9. BancoH. N^DAP liiridica

14. N'^ de Associados com DAPde Associei'

S^2U0h
le acordo coni a Lei n"12. N® de Associados

T

17. DPD/Hone16. CPFl.T Nome do representante legal

^^1-iyNTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

19. Mtmidpio/l!F18. Endereço

3. Miinicipio/IIE2.CNP) 111. Nome d.i Eiitii

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPR
6. Nome do representante e e-mail

L PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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cr

r ̂&eAvS Rubrica:

l|] - RELAÇAO DE PRODUTOS

3. Qiianticl.íde2. Unidade1. Produto 4. Preço de Aquisição’ S. Cronogr.ima de Entrei;;! dos
produtos4.2, Total4.1. Unitário

OBS: * Preço publicado no Edital xx/xxxx |o me.sino (|ui‘fon.sia n.i chain^.i |u'il\ca

■nicom iib^^diçJiKdoDeclaro e.stardc acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as inlormaçôes acima com
fornecinieiiio. M

Assinatura do Representant^i^^
Grupo Formal

Fniie/E-mail:l.ocal e Data

OBS; Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.

X PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, BacaDai - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
● I.)● 0
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rRubrica:

F^DE MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

I’K0[1:T0 de venda de gEneros aumentIcios m acuicultura familiar para alimentação escolar/pnãê

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAl./CHAMADA PÚBUCA N=

I - IDENTIl-IGAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

2. CPF1. Nome <li) Proponeme

4. Munidpío/U3- Eiulereço

7.Tane>-N-: n.iil (qiMiido houver)

(qiiui» hm^er) 10. E-mai!/Fone9. Nome Entidade Artíoulai8. Orgaih/ado por Entidade Artículadora
I ) Sim () Não

II-FORNECEDORES PART

6. N“ Conta
Corrente

5. N’

Agêiicm
3. DAP 4. Banco1. Nome do Agricultor (a) Familiar

ÍTIFICAÇÀO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
3. Município2.CNP)I. Nome da Entidade

5-DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do ropreseniante e e-niaii

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
6.Valor Total5. Preço de Aquisição' /Unidade3. Unidade 4.I. Identificação do Agricultor (a) Paniiliar 2. Produto

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, BacaDal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
● 1.
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Qiiantidyde

Total

Total

Total

Total

Total

>  Total

Total do jirojeto

ilica).OBS; ’ Preço publicado iio Editai n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chaj Ia

V - TOTALIZAÇAO POR PRODUTO

B  5.^^|rToianw
6. Crono^rama dc Entrega dos
Produtos3. Quantidade 1. Preço/Unidade Prijmito2. Unidade1. Produto

Total do pro|elo;

projeto e que as informações acima conferem com as condições de foniecinionio.Declaro estar de acordo com as condições leddas ní

Fone/E-mail: CPP:ssinallFa do Representante do Grupo InformalLocal e Data-

Local e Data:

t,ocat e lAi: ^ t

e Daí^

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo informal

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo InformalLocal

OBS: Deverá, obrigatonamente. ser devidamente preenchido.

PREFEITURAk
●4- TRua 15 de Novembro. 229 - Centro Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
I-
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&eAv.^
r X Rubrica:

FI\D£ MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

l■ROIKTOr)^; VENDA DE GÊNEROS AI.IMENTlCIOS DA AGIUCUI.TURA EAMILIAR PARA ALIMHNTACAO KSCOl.AR/1'NAK

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAl./CHAMADA PIIRUCA N*'

l- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR lA) INDIVIDUAL

2. CPF1. Nome tio Proponente

A. Miinidpio/UF 5.CEI3. Endereço

^ ^fc^E-mailfqiiandi) houver)7, DDD/Fone6. N'*da DAPEísica

llW-MaComa Corrente10.N'^tlaAí>ênda9. Hniicti

Unidade ^^ntitme

TOSII- RE

Preço de Aquisição* CrnmiRniiiia de Eniresa dos
produtosProduto

TotalUnitário

.al II
púl'

OBS: * Preço publicado no U
(o mesmo que consta naxhar

;xxx

:AÇÃ0 DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEClNT
MunicípioCNP]Nome

FoneEndereçi

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar do acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições ilc
tornecimento.

CPF:Assinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Sacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
● / .i*
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OBS; Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.

PREFEITURA

●Jr L^r
Rua 15de Novembro 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
● / .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

mFls.n.'’

Proc. n.“ 030101/2023
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ANEXO III

(MODELO]

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O (A) (preencher com nome/razão social da cooperat^a/as^^iaç%
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj sob o n®  5?I^^_^^AP

]-

Jurídica n° com sede na Rua - . CE,rro P

rese^db(a) por
, ̂ rtador do
residente na

, na Cidade de ^ Estado do Maranhão, neste

seu(ua) representante legal, o(a] Sr.(a)
Registro Geral n ^ inscri

a^nalícM^

Tta ̂ ^e de ,
"  e se responsabilizará

ios dos Agricultores e
uaffro social desta Entidade,

JAP/ANO CIVIL/ENTIDADE
os dispositivos da Lei n°

em\ Programa Nacional de Alimentação
que couber.

n

RA

to no CPF sob n
^ Bairro

Estado do Maranhão, nos termos do Estatuto Social,

pelo controle do limite individual de venda de gêt^oíLali
Empreendedores de Base Familiar Rural que comp^tó^ q

no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miL^^is) pX^
EXECUTORA referente à sua produção, fcon^^rando

11.947/2009 e das Resoluções do FND^g^^
Escolar - PNAE e demais documentoj^o^^t^

Rua O CEP, n-

de de 2023.

sinatura do representante legal)me é"

(carimbo com CNPJ)

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.

PREFEITURA

Rud 15 de Novembro 229 ● Centro 8acabal -MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl8. n,®
Proc. n.°030101J2023

Rubrica:

ANEXO IV

(MODELO]

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS
PARA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇAO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PUBLICA N

Eu, ^  representante da Cooj^atitê T^SMciaçao

Xyídica n°
a Nacional de

nado^ho projeto de
mssuem DAP física e

lAP
ro

 , com CNPJ n°   ^
 , DECLARO, para fins de participação P

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentíciosrel^
venda são oriundos de produção dos cooperados/assoç^oo^^e
compõem esta cooperativa/associação.

023.

;sinatura

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



o.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc, n.° 03010112023

0'Rubfica;

ANEXO V

(MODELO]

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N°

Eu, (Nome do Produtor], inscrito no CPF N°

 , DECLARO, para fins de parl^

DAP

r\,Programa
elacionados no

física n

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alij^íTtíci'
projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própi^.

:ao

ra

, PREFEITURA

Rua 15 Oe Novembro 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533


